
 
   DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

  CONSELHO RODOVIÁRIO 
 

         ATA da Sessão Ordinária nº. 3.119 de  02  de abril de 2024  às 18 horas. 
 
 

PRESIDENTE:  Roberto Augusto Kruel Niederauer   
 

CONSELHEIROS TITULARES PRESENTES: 
Luis Roberto Andrade Ponte   Representante da SERGS 
Daniel Sergio Presta Garcia   Representante da Escola de Engenharia - UFRGS 
Renato Simões Lopes da Costa   Representante da FIERGS 
 
CONSELHEIROS SUPLENTES PRESENTES: 
Guilherme de Abreu e Silva Michelin    Representante da OAB/RS 
Nelson Noll   Representante da SAERRGS 
Sivori Sarti da Silva   Representante do DAER/RS 
 

CONSULTOR TÉCNICO     Engº Marco Aurélio Michelin 
ASSESSOR TÉCNICO   
 

SECRETÁRIA:                Silvia Vargas Bertoglio 
ABERTURA DA SESSÃO: Às dezoito horas do dia 02 de abril do ano de dois mil e vinte e 
quatro, na Sala de Reuniões Conselheiro Bruno Linck, nono andar do Edifício ENGº JOSÉ 
BAPTISTA PEREIRA, sede do DAER/RS, sito na Av. Borges de Medeiros, número mil 
quinhentos e cinquenta e cinco, nesta cidade de Porto Alegre, reúne-se o Conselho 
Rodoviário do DAER/RS. Satisfeito o “quorum regimental” o Presidente Roberto Augusto 
Kruel Niederauer, declara abertos os trabalhos. LEITURA E APRECIAÇÃO DA ATA: O 
Presidente Roberto Augusto Kruel Niederauer, submete à apreciação do Colegiado a Ata 
da Sessão nº 3.118 realizada em 26 março de 2.024, sendo a mesma aprovada por 
unanimidade das representações 
presentes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-   
ORDEM DO DIA:  DAER -   24/0435-0004241-6 -CR-11.655/24- que versa sobre 
apresentação de Balanços e os Demonstrativos Contábeis do Exercício de 2023 do 
DAER/RS, CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 14276/24 do Conselho de 
Administração do DAER/RS, favorável à aprovação da matéria. Relata a matéria o 
Conselheiro Renato Simões Lopes da Costa, representante da FIERGS, que faz ampla, 
abrangente e detalhada exposição do assunto em pauta. Após o relato, presta todos os 
esclarecimentos necessários ao perfeito entendimento da matéria por parte dos demais 
Conselheiros presentes. Segue-se ampla discussão, na qual os Senhores Conselheiros 
trocam considerações e opiniões a respeito da matéria em tela. Na votação, o Conselho 
Rodoviário do DAER/RS, CONSIDERANDO os elementos constantes do processo, 
CONSIDERANDO a exposição e o parecer proferidos pelo Conselheiro  Renato Simões 
Lopes da Costa, Relator, cujos fundamentos acolhem por unanimidade das 
representações presentes, RESOLVE: - 1º)- aprovar as Demonstrações Contábeis, 
referente ao Balancete Mensal do DAER/RS, correspondente ao Balanço e os 
Demonstrativos Contábeis do exercício de 2023.- 2º)- submete a matéria à elevada 
consideração do Senhor Secretário de Logística e 
Transportes. .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
DAER - 18/0435-0053490-1 -CR-11.656/24- que versa sobre a proposta de 
municipalização, em favor do Município de Bom Principio/RS, de segmento da 
rodovia ERS-415, CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 14272/24 do Conselho 
de Administração do DAER/RS, favorável à aprovação da matéria. Relata a matéria o 
Conselheiro  Daniel Sergio Presta Garcia, representante da Escola de Engenharia -
UFRGS, que faz ampla, abrangente e detalhada exposição do assunto em pauta. Após o 
relato, presta todos os esclarecimentos necessários ao perfeito entendimento da matéria 
por parte dos demais Conselheiros presentes. Segue-se ampla 
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 discussão, na qual os Senhores Conselheiros trocam considerações e opiniões a respeito 
da matéria em tela. Na votação, o Conselho Rodoviário do DAER/RS, CONSIDERANDO 
o pré-relato do Consultor Técnico Eng. Marco Aurélio Michelin, CONSIDERANDO os 
elementos constantes do processo, CONSIDERANDO a exposição e o parecer 
proferidos pelo Conselheiro Daniel Sergio Presta Garcia, Relator, cujos fundamentos 
acolhem por unanimidade das representações presentes, RESOLVE: homologar a 
Resolução 14272/24 do Conselho de Administração do DAER/RS que é favorável pela 
proposta de municipalização em favor do Município de Bom Principio/RS, de municipalizar 
o segmento da rodovia ERS-415, do km 0 até o km 2,680, com extensão total de 2,68 km, 
tudo como consta nas informações constantes no presente expediente, no parecer Nº 75 
da Comissão de Controle, à fl. 63, no parecer da Assessoria da Procuradoria Setorial junto 
ao DAER/RS através de sua Informação Jurídica Conjunta n. 161/2024/JMRA/DAER em 
fls. 48/51 e no Relato inclusos no processo n.° 18/0435-0053490-
1.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
RELATÓRIO   DAS   ATIVIDADES  DO DAER/RS: O Conselheiro Sivori Sarti da Silva, 
representante do DAER/RS, explica aos demais presentes a respeito de como ocorrem as 
municipalizações. No seguimento, informa que os trechos absorvidos pelo município são 
excluídos da malha rodoviária e em outras partes aparecem para manterem a 
quilometragem. Em seguida, o Conselheiro Renato Simões Lopes da Costa, representante 
da FIERGS, explana sobre o resumo do movimento financeiro do DAER no exercício de 
2023 e para tanto convida o Superintendente de Contabilidade e Finanças, Vanderley 
Salgueiro Junior. Salienta que existe o demonstrativo orçamentário (inicio, alterações, 
liberado, empenhos, pago, retido), mas já foram trazidos os números nos balancetes do 
ano. Deu destaque a atitude do Governador do Estado em manter os empenhos dos 
contratos para o ano de 2024 no total de R$577.000.000,00 (quinhentos e setenta e sete 
milhões de reais) com o saldo  em torno de R$390.000.000,00 (trezentos e noventa milhões 
de reais) em empenhos. Nesse momento, o Superintendente Vanderley passa a relatar 
sobre cancelamentos de empenhos não liquidados e não estornados, muitos deles 
direcionados a contratos de obras, combustível, energia elétrica, água, dependendo de 
orçamento do exercício de 2024, além disso, restaram empenhos de 2022 no montante de 
R$7.000.000,00 (sete milhões de reais). Destaca que o balanço patrimonial do DAER é de 
R$23.923.000.000,00 (vinte e três bilhões, novecentos e vinte e três milhões de reais) com 
relação aos bens de infraestrutura. O Presidente do Conselho Rodoviário, Roberto Augusto 
Kruel Niederauer, salienta que, com esse valor de patrimônio, o investimento necessário 
para fazer uma manutenção praticamente perfeita seria de R$400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais) por ano. Em seguida, o Superintendente Vanderley 
continua seu relato dizendo que toda a despesa liquidada em investimentos, faz crescer o 
valor do bem, levando-se em consideração a depreciação. Aponta que a dotação 
orçamentária de 2023 foi de R$1.611.000.000,00 (hum bilhão, seiscentos e onze milhões 
de reais), sendo R$1,04 bilhões de reais empenhados, despesa com pessoal foi de 11% 
(4% de ativos e 7% de inativos), despesa em custeio (conserva) de 13,9% e 74,6% despesa 
em investimento em obras (restauração). Além disso, a arrecadação foi de 
R$185.000.000,00 (cento e oitenta e cinco milhões de reais), ou seja, de receita em 2023, 
o que daria para pagar a folha de pagamento e ainda restaria mais ou menos 
R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para custeio, oriundos de dotação própria. Maior 
parte das receitas advém das multas de trânsito, produtos perigosos e faixa de domínio 
(R$900.000,00 por ano). Além disso, o DAER cresceu no percentual de 21% de 2022/2023 
com dotação própria.  Nesse momento, o Conselheiro Daniel Sergio Presta Garcia, 
representante da Escola de Engenharia – UFRGS contribui destacando que em 2004 
desenvolveram um estudo com o tema: Modelo de Definição de Valor para Programa 
Estadual de Gerenciamento de Faixa de Domínio, o qual se avaliava as doze regionais 
basendo-se em uma série de critérios para definir uma proposta de concessão para gerir 
esse processo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
ENCERRAMENTO: Sendo  vinte  horas  e  trinta  minutos  e  nada  mais  havendo a tratar  
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o  Presidente  Roberto  Augusto  Kruel  Niederauer  agradece   a   presença  de  todos      e    
encerra     os     trabalhos,   e,   para   constar,  eu,   Silvia Vargas  Bertoglio, Secretária, 
lavrei e subscrevo a presente ata, que após lida e aprovada vai assinada pela Presidência 
e demais 
Conselheiros.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
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